6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 23.03.2022

VETO TOTAL 140/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 387/2021

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Para emitir o seu parecer, eu designo o Deputado Jean Mendonça.

O SR. JEAN MENDONÇA – Veto Total 140/2022 ao Projeto de Lei nº 1333/2021 de autoria do Deputado Lebrão que “Acrescenta o inciso IV ao artigo 19 da Lei nº 1.063, de 10 de abril de 2002, que ‘Dispõe sobre remuneração dos integrantes da carreira de Militares do Estado, e dá outras providências’”. 
Tendo em vista esse Projeto, embora seja de iniciativa do Deputado Lebrão, mas é prerrogativa do Executivo. O nosso parecer pelas Comissões pertinentes é pela manutenção do Veto, Senhor Presidente, por questão de inconstitucionalidade. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre parlamentar Jean Mendonça. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.
